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PARECER 

A apreciação desta Comissão de Justiça e Redação o Projeto de 

Lei n° 32/02, de autoria do Executivo, que Dispõe sobre a Estrutura Organizacional da 

Prefeitura do Município de Apucarana e dá outras providências. 

A matéria em questão, estabelece uma nova estrutura 

organizacional da Prefeitura do Município de Apucarana, estando portanto, em 

condições de ser apreciada pelo Plenário, ao qual recomendamos a sua livre 

Antonio Garcia 
SECRETÁRIO 

Osvaldo Damin 
RELATOR 



Dinalmo Simões Piniõ 
PRESIDENTE 

Jo;' Cano de 01 eira 
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É o parecer, salvo melhor juízo. 

Gabinete das Comissões, em 24 de abril de 2002. 

P[,(UJÉZ í u UC ií ri 

AUTORIA: Executivo 

ASSUNTO: Dispõe sobre a Estrutura Organizacional da Prefeitura do Município de 

Apucarana e dá outras providências. 

A apreciação desta Comissão de Finanças e Orçamento o 

Projeto de Lei n° 32/02, de autoria do Executivo, que Dispõe sobre a Estrutura 

Organizacional da Prefeitura do Município de Apucarana e dá outras providências. 

Analisamos a matéria em questão, onde o município devera 

organizar a sua administração e exercer suas atividades dentro de um processo de 

planejamento, vimos que não fere dispositivos legais e condicionais, estando portando 

em condiÇ  

tramitação. 

Ricardo Aparecido Lima 
RELATOR 


